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REIVINDICAÇÕES 

 1. Processo de dobra de uma folha (1) de papel, de papelão de 

plástico, de papelão corrugado ou de matéria similar destinada a formar uma 

caixa dobrada (1’), folha compreendendo uma borda longitudinal esquerda 

(5), uma borda longitudinal direita (6) e, da esquerda para a direita, pelo 5 

menos duas ranhuras longitudinais respectivas (2a; 2b; 2c; 2d), delimitando 

pelo menos dois flancos adjacentes respectivos (1a; 1b; 1c; 1d), processo 

caracterizado por  compreender pelo menos as seguintes etapas 

sucessivas: 

 a) dobra a 180o do flanco (1d) em torno da ranhura longitudinal 10 

(2c) em um primeiro módulo de dobra (30) e formação de uma dobra 

longitudinal (2’c) ao longo da ranhura (2c); 

 b) alinhamento da folha (1) ao longo da dobra longitudinal (2’c) 

em um módulo de alinhamento principal (40); 

 c) dobra a 180o do flanco (1a) em torno da ranhura (2a) em um 15 

segundo módulo de dobra (50). 

 2. Processo de dobra, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que  compreende, antes da etapa a), uma etapa 

a’) de alinhamento da folha (1) ao longo da borda esquerda (5) em um 

módulo de alinhamento auxiliar (20). 20 

 3. Processo de dobra, de acordo com a reivindicação 2, 

caracterizado pelo fato de que  a etapa de alinhamento a’) consiste em 

colocar a borda esquerda (5) da folha (1) em contato linear com uma régua 

(22) ao longo desta. 

 4. Processo de dobra, de acordo com a reivindicação 3, 25 

caracterizado pelo fato de que  o eixo longitudinal da régua (22) forma um 

ângulo α não nulo com o eixo longitudinal da dobradeira-coladeira, no plano 

desta. 

 5. Processo de dobra, de acordo com uma das reivindicações 1 

a 4, caracterizado pelo fato de que  a etapa de alinhamento c) consiste em 30 

colocar a dobra longitudinal (2c) da folha (1) em contato linear com uma 

régua (42), ao longo desta. 
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 6. Processo de dobra, de acordo com a reivindicação 5, 

caracterizado pelo fato de que  o eixo longitudinal da regra (42) forma um 

ângulo β não nulo com o eixo longitudinal da dobradeira-coladeira, no plano 

desta. 

 7. Processo de dobra, de acordo com uma das reivindicações 1 5 

a 6, caracterizado pelo fato de que  compreende, na sequência da etapa c), 

uma etapa d) de calibragem da caixa dobrada (1’) em um módulo de 

calibragem (60). 

 8. Processo de dobra, de acordo com a reivindicação 7, 

caracterizado pelo fato de que  a etapa de calibragem d) consiste em fazer 10 

passar a caixa dobrada (1’) entre duas barras longitudinais (62), a distância 

entre as barras (62) sendo pré-determinada. 

 9. Máquina dobradeira-coladeira para a aplicação do processo 

de dobra, como definido na reivindicação 1, caracterizada por  

compreender, da entrada da máquina à saída, um primeiro módulo de dobra 15 

(30), seguido de um módulo de alinhamento principal (40), seguido de um 

segundo módulo de dobra (50). 

 10. Máquina dobradeira-coladeira, de acordo com a 

reivindicação 9, caracterizada pelo fato de que  ainda compreende um 

módulo de alinhamento auxiliar (2) colocado antes do primeiro módulo de 20 

dobra (30). 

 11. Máquina dobradeira-coladeira, de acordo com a 

reivindicação 9, caracterizada pelo fato de que  o módulo de alinhamento 

principal (40) compreende uma régua (42), cujo eixo longitudinal formar um 

ângulo não nulo com o eixo longitudinal da dobradeira-coladeira. 25 

 12. Máquina dobradeira-coladeira, de acordo com a 

reivindicação 10, caracterizada pelo fato de que  o módulo de alinhamento 

auxiliar (20) compreende uma régua (22), cujo eixo longitudinal forma um 

ângulo não nulo com o eixo longitudinal da dobradeira-coladeira. 

 13. Máquina dobradeira-coladeira, de acordo com uma das 30 

reivindicações 9 a 12, caracterizada pelo fato de que  ainda compreende 

um módulo de calibragem (60) após o segundo módulo de dobra (50). 
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